
	[image: ]
	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
DIAMANTINA – MINAS GERAIS

www.ufvjm.edu.br
	[image: ]



TERMO DE COMPROMISSO COLETIVO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
[bookmark: Texto1]Termo de Compromisso Coletivo de Estágio Obrigatório que celebram entre si a concedente e os estagiários identificados abaixo, com a interveniência da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, por meio do(a) Instituto/Faculdade de unidade acadêmica, para realização de Estágio Curricular.


Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas:

a)       (Nome da Concedente), CNPJ nº      , com sede      , na cidade de      , Estado de      , CEP      , neste ato devidamente representada pelo(a)      , cargo           , brasileiro, RG:      , CPF:      , na qualidade de concedente e assim doravante denominada;

b)       (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      ;
      (Nome do Estagiário), brasileiro(a), RG      , CPF      , regularmente matriculados no º  período do Curso de      , na qualidade de ESTAGIÁRIOS e assim doravante denominados;

c) Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, autarquia federal de regime especial, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, estabelecida na Rodovia MGT 367, Km 583, nº 5000, Bairro Alto da Jacuba, na cidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais, CEP 39100-000, neste ato devidamente representado nos termos de seus atos constitutivos pelo(a)      , Coordenador(a) de Estágio do curso de      , na qualidade de Instituição de Ensino e assim doravante reconhecida;

Celebram entre si o presente Termo de Compromisso Coletivo de Estágio Obrigatório, com fundamento na Lei 11.788/08, e demais legislações pertinentes à matéria, mediante cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente termo de compromisso coletivo a formalização da relação entre a Concedente e os Estagiários visando possibilitar a realização da atividade de estágio obrigatório.
Parágrafo Único – Este Termo de Compromisso Coletivo vincula-se para todos os efeitos legais ao Convênio nº        , celebrado em      , conforme Processo nº       . (ESTE PARÁGRAFO DEVE SER REMOVIDO CASO NÃO HAJA CONVÊNIO) 

CLÁUSULA SEGUNDA - O estágio obrigatório, como procedimento didático-pedagógico, tem como objetivo proporcionar a complementação prática do ensino-aprendizagem, de aperfeiçoamento técnico- cultural, científico e de relacionamento humano, e para alcançar esse objetivo, os partícipes cumprirão o Plano de Atividades Coletivo do Estágio anexo, elaborado de acordo com o estabelecido no § Único do Art. 7º da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, no que couber, e ainda, em conformidade com as especificidades do curso.

CLÁUSULA TERCEIRA – Os Estagiários obrigam-se a cumprir as normas internas da Concedente, preservando o sigilo e a confidencialidade das informações a que tiver acesso, bem como a cumprir fielmente a programação do estágio, comunicando em tempo hábil, eventuais intercorrências. 

CLÁUSULA QUARTA – Os Estagiários responderão por perdas e danos consequentes da inobservância das normas internas ou das cláusulas do presente Termo de compromisso quando decorrentes de seus próprios atos.

CLÁUSULA QUINTA - Os Estagiários estarão segurados contra acidentes pessoais pela Apólice de Seguro nº       da seguradora       contratada pela Instituição de Ensino Superior.

Parágrafo único- Os acidentes pessoais de que trata o caput são aqueles que tenham como causa direta o desempenho das atividades de estágio.

CLÁUSULA SEXTA - Nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 11.788/08, o estágio não ensejará vínculo empregatício de qualquer natureza entre os Estagiários, a Concedente e a Instituição de Ensino.
        
CLÁUSULA SÉTIMA - A Concedente providenciará uma bolsa no valor de R$        reais e auxílio-transporte no valor de R$       reais, que serão pagos diretamente ao estagiário. 
[bookmark: _GoBack]
CLÁUSULA SÉTIMA - Os Estagiários não receberão qualquer valor a título de bolsa ou outra forma de contraprestação.(DEVE SER ESCOLHIDA UMA DAS CONDIÇÕES ACIMA E APAGAR A OUTRA) 

CLÁUSULA OITAVA- A vigência deste instrumento fica estabelecida no plano de atividades anexo a este termo, conforme cláusula segunda, com carga horária semanal máxima de 30 horas, não podendo ultrapassar o estipulado no projeto pedagógico do curso.

Parágrafo primeiro: O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e tenha anuência da concedente.

Parágrafo segundo: Nos períodos de avaliação teórica e/ou prática, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade para garantir o bom desempenho dos estagiários. 

CLÁUSULA NONA -Caberá à Concedente:
I- Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
II- Zelar pelo cumprimento do presente Termo de Compromisso Coletivo de Estágio;
III- Acompanhar e supervisionar os Estagiários na execução das atividades, no ambiente de trabalho, por intermédio de profissional de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso dos estagiários, para exercer a função de Supervisor(a) de Estágio;
IV- Designar o(a) Sr(a).       como supervisor de no máximo 10 (dez) estagiários simultaneamente;
V- Proporcionar todas as oportunidades e condições necessárias para o pleno cumprimento do estágio;
VI- Assinar relatórios e emitir pareceres para fins de avaliação, manifestando sobre o desenvolvimento do estágio e o desempenho dos estagiários;
VII- Emitir Certificado individual de Estágio Obrigatório, que conterá os dados de identificação, o período do estágio e a carga horária total;
VIII- Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pelo professor Orientador;
IX- Solicitar aos estagiários, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, uma vez que trancamento de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência de instituição de ensino constituem motivos de imediata rescisão do presente termo; e,
X- Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio.

CLÁUSULA DÉCIMA - Caberá aos Estagiários:
I- Manter conduta ética, obedecer às normas internas, inclusive de Medicina e Segurança do Trabalho da Concedente, previamente informadas, e preservar o sigilo das informações a que tiver acesso;
II- Cumprir, com empenho e interesse, toda programação estabelecida para seu estágio;
III- Elaborar, assinar e entregar relatório ao professor Orientador de Estágio da Instituição de Ensino, no prazo estabelecido;
IV- Apresentar documentos comprobatórios da sua regular situação escolar sempre que solicitado pela Concedente, com base no inciso I, do art. 3º da Lei 11.788/2008; e,
V- Comunicar ao supervisor e professor orientador, concomitantemente, de imediato e por escrito, a ocorrência de qualquer fato relevante relacionado à realização do estágio e/ou a interrupção, suspensão ou cancelamento de sua matrícula na Instituição de Ensino.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá à Instituição de Ensino:	
I- Aprovar o estágio de que trata o presente instrumento, considerando as condições de sua adequação à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar dos estagiários e o horário e calendário escolar;
II- Avaliar e aprovar as instalações da Concedente, nas quais serão realizadas as atividades de estágio;
III- Responsabilizar-se para que a atividade de estágio seja realizada como procedimento didático-pedagógico;
IV- Designar o(a) Prof(a)      , servidor(a) de seu quadro de pessoal docente, como Orientador(a) de Estágio, com função de acompanhar o desenvolvimento das atividades e avaliar o rendimento dos Estagiários;
V- Comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;
VI- Informar situação de regularidade acadêmica dos estagiários quando solicitado pela Concedente;
VII- Observar o cumprimento da legislação e demais disposições sobre o estágio.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os estagiários serão desligados:
I- automaticamente, ao término do estágio;
II- a pedido;
III- decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho no órgão, na entidade ou na instituição de ensino;
IV- a qualquer tempo, no interesse da Concedente, inclusive por contingenciamento orçamentário;
V- em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso de Estágio - TCE;
VI- pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias consecutivos ou não, no período de um mês, ou 15 (quinze) dias durante todo o período de estágio;
VII- pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença os estagiários; e,
VIII- por conduta incompatível com a exigida pela Concedente.

Parágrafo único. A rescisão deste termo não gera qualquer direito indenizatório aos estagiários.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A rescisão do presente termo e/ou o desligamento dos estagiários podem ser de forma individual ou coletiva, respeitando as particularidades de cada caso.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O coordenador de estágio do curso de      , Prof.      , em conjunto com o professor orientador, deverá acompanhar e fazer cumprir as presentes cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS) - O(A) estagiário(a) autoriza neste instrumento, consentido o tratamento de seus dados pessoais pela Instituição de Ensino e pela Concedente, entendendo-se por tratamento, a especificação contida na Lei Geral de Proteção de Dados nº. 13.709/18, se obrigam a fazê-lo para exclusivo cumprimento do seu TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO e respeitando o alcance de respectivas autorizações e consentimentos e legítimo interesse, nos termos do art. 7º da referida Lei, pelo prazo estabelecido na legislação trabalhista, cível e previdenciária.

Parágrafo primeiro. As PARTES não poderão copiar, transferir, ceder ou fazer qualquer uso dos dados obtidos e acessados em razão do cumprimento da finalidade do referido TCE, sob pena de responder civil e criminalmente pelos seus atos de seus representantes e prepostos.

Parágrafo segundo. As PARTES garantem que, no tratamento de dados pessoais, considerando a finalidade do tratamento, bem como os riscos atrelados, aplicam as medidas técnicas e Organizativas adequadas para assegurar um nível de segurança adequado ao risco.

Parágrafo terceiro. Ocorrendo dano a terceiros por culpa ou dolo, ainda que entendida a solidariedade por órgãos julgadores, a PARTE, que deu causa, se obriga a reembolsar a parte inocente de qualquer despesa que esta venha a ter por força de mencionado dano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA CONFIDENCIALIDADE) - Na vigência desse termo e após o seu encerramento, as PARTES manterão sigilo absoluto sobre os dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais de propriedade uma da outra ou desenvolvidos ao longo da vigência deste instrumento que, eventualmente, tenha conhecimento em razão do termo de compromisso de estágio, respondendo diretamente por eventuais perdas e danos decorrentes da não observância desta Cláusula, respondendo por demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Qualquer alteração do estabelecido neste termo será feita mediante aditivo, com anuência das partes envolvidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Termo de Compromisso poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, desde que haja comunicação prévia de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis, ou rescindido no caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Nos termos do inciso I, do Art. 109, da Constituição Federal, o foro competente para dirimir as dúvidas ou litígios decorrentes deste Instrumento é o da Justiça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Sete Lagoas.

	E, por estarem de acordo, os Estagiários, a Concedente e a Instituição de Ensino assinam eletronicamente o presente Termo Compromisso de Estágio.    

Diamantina-MG, data da assinatura eletrônica.

________________________________________
Concedente

_________________________________________
_________________________________________
__________________________________________
_________________________________________
__________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
__________________________________________
_________________________________________
__________________________________________
Estagiários


___________________________________________
Coordenador(a) de Curso

_________________________________________
Coordenador(a) de Estágio
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